
 
 

 
 

 

Ofício 980/2025 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XI do art. 172 e art. 229, ambos do Regimento Interno da Câmara  

Municipal de Vitória, manifesta, por meio deste VOTO DE LOUVOR seu 

reconhecimento e congratulações ao Curso de Direito da UFES, representado por seu 

coordenador, Professor Doutor Tiago Figueiredo Gonçalves, pelo destacado 
desempenho no Ranking Universitário Folha (RUF) 2025. 

Tal conquista reafirma a excelência acadêmica, o compromisso com a formação 

jurídica de qualidade e o papel de liderança da Universidade Federal do Espírito Santo 

no cenário educacional capixaba e nacional. 

Ao alcançar a primeira colocação no Espírito Santo e figurar entre os 17 melhores 

cursos de Direito do Brasil, o curso demonstra a força de sua tradição, a competência 

de seu corpo docente e a dedicação de seus estudantes e servidores, consolidando-se 
como referência na formação de profissionais comprometidos com a justiça e a 

cidadania. 

O reconhecimento nacional conferido pelo RUF resulta de um trabalho coletivo 
pautado na pesquisa científica, na extensão universitária e no ensino crítico e 

humanista, elementos que expressam o compromisso da UFES com o 

desenvolvimento social e com os valores democráticos que sustentam o Estado de 

Direito. 

Diante de tamanha relevância, a Câmara Municipal de Vitória expressa seu Voto de 

Louvor ao Curso de Direito da UFES e ao Professor Doutor Tiago Figueiredo Gonçalves, 

exaltando o mérito e o orgulho que tal reconhecimento representa para a capital do 

Espírito Santo. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de novembro de 2025. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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